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Rosário Oeste/MT, 25 de Abril de 2022.



Ofício nº. 062/GAB/PMRO/2022.	




	Senhor Presidente,





	Encaminhamos a Vossa Excelência a Mensagem de Lei n.º 008/2022, para a devida apreciação desta Egrégia Casa de Leis, que contém Projeto de Lei que: “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências”.


		Atenciosamente,




ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal








Exmo. Senhor 
AMILSON CLAUDIO NEPONUCENO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT

MENSAGEM 008/2022

Senhor Presidente
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras




	Ao tempo em que elevamos nossos votos de estima e consideração, apresentamos a esta Casa de Leis a mensagem de lei nº 008/2022, que: “Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências”.

	Estamos encaminhando a esta casa Legislativa o projeto de lei com o intuito de adequarmos nossa Lei Orçamentária Anual aprovada pela lei nº 1641 em 30 de dezembro de 2021. Em tempo informamos que a mencionada adequação se dá  para atender as perspectivas da lei nº 1637 de 15 de dezembro de 2021 a qual faz luz acerca do equacionamento do déficit atuarial da Previdência Municipal de Rosário Oeste MT onde o mesmo deverá ser repassado a título de APORTE, com isso tem sua classificação orçamentária alterada da forma a qual é realizada atualmente.

	De acordo com o artigo 40 da Lei Federal nº. 4.320/1964, a qual estatui normas gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, “são créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento”. 

	O artigo 41 da mesma lei define três modalidades de créditos adicionais, as quais foram recepcionadas pelo artigo 167 da Constituição Federal de 1988, in verbis:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

	Crédito adicional especial é utilizado para atender as despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica na lei orçamentária anual. Deve ser autorizado por lei específica e aberto por decreto do Poder Executivo.

	Neste caso, conforme justificativa acima apresentada, trata-se de despesa com Regime próprio de Previdência Municipal (ROSARIO PREVI) não previsto na LOA vigente para o ano de 2022, motivo pelo qual necessita de aprovação desta Egrégia Casa de Leis para sua inclusão sob pena de ter o Executivo impedimento orçamentário para realização de repasses regulares ao Regime próprio de Previdência, que diga-se, encontra-se rigorosamente em “dias” desde janeiro de 2021 data de inicio da atual Gestão.

	Pelo exposto solicitamos dos nobres pares desta Casa de Leis a analise e aprovação do Projeto de Lei, a bem do interesse publico.

	No aguardo de apreciação e decisão de Vossas Excelências em relação a presente Mensagem de Lei, com o intuito de aperfeiçoar o processo legislativo, reiteramos votos de elevada estima e apreço.  

	Sendo o que nos apresenta, aguardamos o parecer unânime dos nobres vereadores.


	Atenciosamente,	




__________________________
ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal




[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº.013/2022
de 25 de abril de 2022


“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências”


	ALEX STEVES BERTO, Prefeito Municipal de Rosário Oeste-MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, FAZ SABER que Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 573.500,00 (quinhentos e setenta e três mil e quinhentos reais), nos termos do Artigo 41, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, para Inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:

	ORGÃO/UNIDADE/FUNCIONAL
	NAT. DESPESPESA
	FONTE
	SUPLEMENTAÇÃO

	02.001.04.122.0003.20030
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 15.000,00 

	02.002.13.122.0004.20070
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 4.000,00 

	02.003.27.122.0005.20080
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 3.000,00 

	03.001.04.122.0003.20100
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 20.000,00 

	04.001.04.123.0003.20160
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 30.000,00 

	05.001.12.122.0003.20580
	3.3.91.97.00.00
	15001001000
	 100,00 

	05.002.12.361.0008.20280
	3.3.91.97.00.00
	15001001000
	 70.000,00 

	05.002.12.361.0008.20280
	3.3.91.97.00.00
	15401070000
	 120.000,00 

	05.002.12.361.0008.20300
	3.3.91.97.00.00
	15001001000
	 100,00 

	05.002.12.361.0008.20300
	3.3.91.97.00.00
	15400000000
	 10.000,00 

	05.002.12.365.0008.20290
	3.3.91.97.00.00
	15401070000
	 20.000,00 

	05.002.12.365.0008.20310
	3.3.91.97.00.00
	15001001000
	 100,00 

	05.002.12.365.0008.20310
	3.3.91.97.00.00
	15400000000
	 100,00 

	06.001.10.122.0070.20330
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 25.000,00 

	06.001.10.122.0070.22170
	3.3.91.97.00.00
	16020000800
	 100,00 

	06.001.10.301.0022.20420
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 15.000,00 

	06.001.10.301.0022.20430
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 60.000,00 

	06.001.10.301.0022.20430
	3.3.91.97.00.00
	16000000000
	 30.000,00 

	06.001.10.301.0022.20430
	3.3.91.97.00.00
	16210000000
	 100,00 

	06.001.10.301.0022.20450
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 100,00 

	06.001.10.301.0022.20450
	3.3.91.97.00.00
	16000000000
	 100,00 

	06.001.10.302.0018.20920
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 100,00 

	06.001.10.302.0018.21240
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 5.000,00 

	06.001.10.302.0045.20380
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 3.000,00 

	06.001.10.302.0045.20470
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 100,00 

	06.001.10.302.0045.22220
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 100,00 

	06.001.10.303.0024.20460
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 100,00 

	06.001.10.304.0042.21190
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 100,00 

	06.001.10.305.0042.21200
	3.3.91.97.00.00
	15001002000
	 10.000,00 

	06.001.10.305.0042.21200
	3.3.91.97.00.00
	16000000000
	 11.000,00 

	07.001.20.122.0003.20510
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 50.000,00 

	08.001.04.122.0003.20540
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 100,00 

	08.001.15.452.0050.20570
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 100,00 

	08.001.26.782.0026.22120
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 40.000,00 

	08.002.17.512.0060.20600
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 6.000,00 

	09.001.08.244.0090.21010
	3.3.91.97.00.00
	15000000000
	 25.000,00 



Art. 2º -Para cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, em conformidade com o §1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64:
	ORGÃO/UNIDADE/FUNCIONAL
	NAT. DESPESPESA
	FONTE
	REDUÇÃO

	02.001.04.122.0003.20030
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	15.000,00

	02.002.13.122.0004.20070
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	4.000,00

	02.003.27.122.0005.20080
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	3.000,00

	03.001.04.122.0003.20100
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	20.000,00

	04.001.04.123.0003.20160
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	30.000,00

	05.001.12.122.0003.20580
	3.1.91.13.00.00
	15001001000
	100,00

	05.002.12.361.0008.20280
	3.1.91.13.00.00
	15001001000
	70.000,00

	05.002.12.361.0008.20280
	3.1.91.13.00.00
	15401070000
	120.000,00

	05.002.12.361.0008.20300
	3.1.91.13.00.00
	15001001000
	100,00

	05.002.12.361.0008.20300
	3.1.91.13.00.00
	15400000000
	10.000,00

	05.002.12.365.0008.20290
	3.1.91.13.00.00
	15401070000
	20.000,00

	05.002.12.365.0008.20310
	3.1.91.13.00.00
	15001001000
	100,00

	05.002.12.365.0008.20310
	3.1.91.13.00.00
	15400000000
	100,00

	06.001.10.122.0070.20330
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	25.000,00

	06.001.10.122.0070.22170
	3.1.91.13.00.00
	16020000800
	100,00

	06.001.10.301.0022.20420
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	15.000,00

	06.001.10.301.0022.20430
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	60.000,00

	06.001.10.301.0022.20430
	3.1.91.13.00.00
	16000000000
	30.000,00

	06.001.10.301.0022.20430
	3.1.91.13.00.00
	16210000000
	100,00

	06.001.10.301.0022.20450
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	100,00

	06.001.10.301.0022.20450
	3.1.91.13.00.00
	16000000000
	100,00

	06.001.10.302.0018.20920
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	100,00

	06.001.10.302.0018.21240
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	5.000,00

	06.001.10.302.0045.20380
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	3.000,00

	06.001.10.302.0045.20470
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	100,00

	06.001.10.302.0045.22220
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	100,00

	06.001.10.303.0024.20460
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	100,00

	06.001.10.304.0042.21190
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	100,00

	06.001.10.305.0042.21200
	3.1.91.13.00.00
	15001002000
	10.000,00

	06.001.10.305.0042.21200
	3.1.91.13.00.00
	16000000000
	11.000,00

	07.001.20.122.0003.20510
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	50.000,00

	08.001.04.122.0003.20540
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	100,00

	08.001.15.452.0050.20570
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	100,00

	08.001.26.782.0026.22120
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	40.000,00

	08.002.17.512.0060.20600
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	6.000,00

	09.001.08.244.0090.21010
	3.1.91.13.00.00
	15000000000
	25.000,00



Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder reforços orçamentários no crédito aberto no Artigo 1º, nos termos do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64 até o limite estabelecido no art. 5º da Lei Orçamentária Anual nº 1.641/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Rosário Oeste-MT, 25 de Abril de 2022.


ALEX STEVES BERTO
	Prefeito Municipal	
____________________________________________________________________________
Av. Otávio Costa, S/Nº, Bairro Santo Antônio, Rosário Oeste – MT
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